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Exmos. Srs. 

 

No âmbito do processo de insolvência supra identificado informamos que aceitamos propostas 

para  a  aquisição  dos  bens  que  se  encontram  no  estabelecimento  da  sociedade  insolvente, 

desde que cumpram com os seguintes requisitos: 

1. Valor mínimo: Euros 1.277,50; 

2. As propostas  serão  apresentadas em  carta  fechada e  aceites  até  às 17:00 horas de 

quinta‐feira, dia 19 de Dezembro de 2013; 

3. As  propostas  poderão  ser  entregues  em  mão  no  escritório  do  Administrador  da 

Insolvência sito na Rua da Ribeira, Edifício Fonte, Bloco 2, Loja AI, Joane (Vila Nova de 

Famalicão) ou  remetidas via postal  (cumprindo o prazo  limite acima  referido) para a 

seguinte morada; 

‐ Apartado 6042 

‐ 4774‐909 Pousada de Saramagos 

4. O Administrador da Insolvência deliberará sobre as propostas apresentadas, mediante 

o parecer do Tribunal; 

5. Os bens são vendidos no estado físico e jurídico em que se encontram, sem garantias 

de quaisquer vícios que possam surgir ou que eventualmente existam; 

6. Se o preço mais elevado  for oferecido por mais de um proponente, abre‐se  licitação 

entre eles, salvo se declararem que pretendem adquirir os bens em compropriedade. 

7. Presume‐se que os  interessados  tenham  inspeccionado os bens e conhecem as  suas 

características,  declinando‐se  qualquer  responsabilidade  pelo  seu  estado  de 

conservação  ou  funcionamento,  assim  como,  qualquer  descrição  incorrecta  da 

informação constante da relação dos bens e que possa induzir em erro; 

8. Os bens móveis  apenas  serão  levantados depois do pagamento  integral do preço  e 

respectivos  impostos, em dia e hora a marcar pelo Administrador da  Insolvência, sob 

pena do prejuízo dos mesmos e quaisquer quantias pagas; 

9. A  desistência  pelo  proponente,  depois  de  aberta  a  respectiva  proposta,  implica  a 

perda da caução a favor da massa insolvente; 

 

                Conteúdo das propostas: 

                ‐ Nome, morada, número de identificação fiscal, número de bilhete de identidade; 

                ‐ Valor proposto para o lote (não incluindo os respectivos impostos); 

   ‐ Cheque bancário ou  visado,  emitido  à ordem da massa  insolvente, no montante 

correspondente a 20% do valor da proposta, ou dinheiro no mesmo valor; 

                ‐ Assinatura do proponente. 

 

Pagamento do preço: O pagamento do preço acontecerá em dois momentos: 

Com a aceitação da proposta, pagamento de 20% do preço; 

O restante, no prazo de 10 dias a contar da recepção da comunicação da decisão de 

adjudicação 

O  não  cumprimento  de  alguma  das  condições  definidas  para  a  venda  pelos 

proponentes implica a rejeição liminar das respectivas propostas 
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Os bens podem  ser vistos até ao dia 17 de Dezembro de 2013, mediante marcação 

prévia até dia 16 de Dezembro de 2013. 

 

Relação dos bens objecto de venda e indicação do valor mínimo para venda: 

Verba  Descrição da Verba  Valor 

1 

Variado material eléctrico: 

1.277,50 €

 2 projectores 2x18 

 1 projector 2x50 halogéneo 

 1 projector de secretária 

 10 lâmpadas e14 de 11 e 15 W 

 15 balastros halogéneo 50W 

 1 Disjuntor 3x125 usado 

 1 quadro quiterios 

 4 disjuntores 16 e 20 tripolares 

 1 cj de 3 montantes para quadro hager 

 6 tomadas mosaic 220 

 6 botões pressão mosaic 

 10 espelhos mosaic 

 20 adaptadores para montantes de quadros 

 20 uniões para calha metálica 

 10 lâmpadas e27 cores 

 6 fichas macho fêmea monofásicas trifásicas 

 2 diferenciais 4x100 usados 

 1 interruptor modular 125 

 1 armadura 418 embutir 

 50 met tubo verde 25 

 20 met tubo gris de 25 

 12 distores 10 e 16 

 2 interruptores usados 4x400 

 2 interruptores 4x 125 usados 

 4 barramentos 63 

 10 tomadas bicticino220 

 3 tomadas rita bicticino 

 4 Interruptores bicticino 

 1 diferencial 4x63 

 2 sinalizadores 

 5 caixas aparelhagem bicticino 

 4 lâmpadas par 80w 

Total dos bens  1.277,50 €

 O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 

 

Castelões, 09 de Dezembro de 2013 
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Fotografias dos bens objecto da venda 

 

 
 

 

Administrador da Insolvência: Contactos para informações: 
Dr. Nuno Oliveira da Silva 

Telefone/Fax: 252 921 115 
Quinta do Agrelo 
Rua do Agrelo, 236  E‐mail: vendas@nunooliveiradasilva.pt 
4770‐831 Castelões VNF  Http://www.nunooliveiradasilva.pt 
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